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l{esoluçõo do Consclho do Govcrno lÌcgional n," 55612022
Autoriz.l a celcblaçÀo de urn coutralo-proglalìrn com a Casa da Madeira nos Açotes
(C.M,A,), conr o objctivo de defìnir o proccsso dc coopcragío lìnanccira entrc as

piìr'tc$ outolgan(cs pnrrì o apoio à gcstao c contparticipaçòo das despcsas dc
lbnoionanrcnto da Casa da Madeiru nos Açorcs en12022.

l{csolução tlo Consclho do Govcrno lìcgloual n,'557/2022
Autoliza a celcbraçÀo tle unr coutrato-programa com a Casa da Madeila de Coinrbra
(C.M.C ), corn o objetivo clc dsÍinir o ptoccsso de cooperação Íìnnnceira entlc as

pârtcs outol'gantcs par'â o apoio ò gcstão e comparticipação das despcsas de

lÌrnoiorramcnto Casa da Madcirer de Coimbra en 2022.

PRESIDÊNCIÁ DO GOVERNO REGIONÀT,

Rcsoluçâo do Consclho do Governo Regiorral n.'54812022

Sunrár'io:
Àr"rtoriza a tlarrsferência do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-R^M, nbreviadanrente dcsignado ISSM, IP-RAM para a

Secretaria Rcgional das F'inanças da importância dc €. 6.0()2.1 82,50, corlcspondcntc a 50Vo da refelida dotaçào otçanrcntada pata

financianrento das politicas ativas de cnlprego e valorizaçào pt oÍissional.

'ì'cxto:
Iìesolu ção r-r." 548 12022.
Considclando quc, de acoxlo com o n,u 3 do artigo 52.u do Código dos Regimes Conlributivos do Sisteura Prevideucial de

Scgulança Socirrl, n1:ruvurlo pclu Lei n.'11012009. dc l6 rlc lictcnlt)ror nü sun ltuiìl Íc(luçiìo. constitLli t'cccitn prí)pri[ das

rcspulivos tcrril(ïrios, dcslirntln lo fiturnciuntcrrto rlas políticns fltivns dc unrplcgo c vnlorizução pÍolìssiouírlt
(lonsidqando quc ó no quildro do Orçantcnto lÌcgiorrtrl quc sc cxcurúirn (:ssnri polÍtiuls rlo Govcr'rro tln Rcgiiio Âutrinorna

rll Mntlcill;
Considerando quc, pal'a eleitos do lel'elido no n,"3 do artigo 52." do relerido Código dos lìeginres Contlibutivos do

Sistcnra Plevidcncial de Scgurança Social, o Orçamento do Instituto de Scgulança Social da Madeila, IP-RAM é dotado, no
ârnbito do Orçanrento da Segurança Social, de unr valol aÍèto ao financianrento das mesrrras políticas;

Considcrando que o concspondelìte valor orçatnonlado pal"a202l foi dc t^ 12. 184.365,00 (dozc rnilhões, cento c oitenta c
quaho nril, trczcntos c scsscnta e cinco curos), contbnrìe docoll'c do n.o 2 do arligo l-50," da l-,ei n." 75-B/2020, de 3l dc
dczcnrbro, quc aprovotì o Or'çarrrento do Estado para 2021, na sua redação atual;

Considerando que, nos tenlos previstos no artigo 58." da Lei de Enqundrarttento Orçaurental (LEO), aprovada etn urexo rì

l,ci n," l5l/2015, de ll de seternbro, na sua rcdação atualn e confonne dcconc do leginrc tlansitór'io de cxccução orçanrcntal
aplovado pelo Decl'eto-Lei n," l2ír-C/?021, dc 3l dc dezentbro, loi prot'r'ogada pata o ano econótnico <Jc2022 a vigência do
Orçanrcnlo do Estado para 2021, aprovndo pola rnencionada Lei n,u 75-Ill2ll2l), de 3l de dezembro;

Considcrando ainda que, no ârnbito desse regime Ìransitório de execução orçamental, o or'çanento de2022 do Instituto dc
Segutança Social da Madeit'a, IP-RAM está dotado do rcfeljdo nrontante de I 2.I 84.365,00 €.

Nestes tertnos, o Conselho do Goveuro reunido em plenát'io enr 8 de junlro de2022, resolve:
l. Autorizar a tralsÍ'erência do Instituto de Segulança Social da Madeira, IP-RAM (ISSM, IP-RAM) pala a Secretalia

IÌegional das Finanças da importância de € 6.092. 182,50 (seis milhões, noventa e dois nril, cento e oitenta e dois euros e
cinqrrenta cêntirrros), colresporrdente a 50Yo da relerida dotação orçanrentada para financianrento das políticas ativas de
eÌnpl'cgo c valorização plofi ssional,

2. A despesa decorrentc da plesente Resolução, rro montante de € 6.092.1 82,50, tern cabimento na lublica
DA2ll005/04.04.02.02 - Transfcr'ências para emprego e valorização plofissional do orçamento do ISSM, IP-RAM e tcnr
conrprornisso regìstado sob o n.n 2802202982.

Prpsidência do Governo Regional, - O PRESTDüN1'Ii Do GovERNo IìEctoN^L, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Rcsolução do Conselho do Govcrno llcgional n;'54912022

Sunriu'io:
Autoriza a celcbração de urna Adenda ao Acordo de Coopelação - Apoio F.ventual n." 1612021, cnlre o Instituto dc Segulança Social rja
Madcira, IP-RÀM, ablcviadaurcntc designado, ISSM, lP-lìAM e a Assistência Social Adventista, teudo ern vista a alteração do Ìnontantc
cla conrparticipação finanoeira a atlibuir, benr conro pcrnritir que o sou paglnìcnkr possír ocorrcr uo ano ecorróurico c|e2022,

Tcxto:
Rcsolnção n." 54912022,
Considelando que a Assistência Social Adventista, adiante dcsignada por Instituiçào, é unra Instituição Particular de

Solidaricdadc Social vocacionada para o desurvolvirnento de atividades na ár'ea da Scgulança Social;
Consitlçrurrtlo quc a loferida Inrtiluiçrìo desunvolvc. na Rcgido Âulónonrn du Mndr:irn, n sua nlividadc através dn Estrutut'a

lìcsidcncinl dc Âpoio a Pessons ldos{ìs [EItPl). tlcnonrinada por "Lilr Advcntistn l]nr'r Pcssoas ldosas/I.APl-Mndeirrt", sito à

Itun tlo Clnrirrho dc Sautann. n," 27 Il. tì'eguesia tlc Sào ltoquc. cuucellro do lìunchrrl, ondc s$o dcscnvolvidls, t título
pclì'l1rÌncnte, as respostas sociais ineretrtes ao acolhirnenlo residcncinl c apoio social c cclrtt'o de dia de pessoas idosas, cujo
fnucionanrcnto é alvo dc Íinancianrcnto pelo Instituto de Scgurnnçn Social da Madeila, IP-RAM (ISSM, IP-RAM);
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Rosolução do Conselho do Governo Rcgional n." 55612022

1

4- Mandatar Diretol Regional das (lomunidadcs c Cooperação Extclnn, Iìui Euranue[ de Sousa Abr.eu, our r.epr.cse'tação daRcgião Autónonra da Madcira, elaborar o lcspc(ivo ploces.so e outot'gal'o óontr.ato-pr.ogranra.

^. l--A, dcsp-csas.tc.sultatttes do.cotttrato-prograrira a celebrar tôïr cabinrerito orçãmental na Seclctar.ia 42, Capitulo 50,Dìvisão 0l' Subdivisâo 00._ -Ç]1s1!Íìcaçào Econónrioa D.04.07,0 | .N,rN.ó0 , t o seguirtt. ;il;t;rn cle cabínrento
CY 42207 620 e conrpronr isso Cy 52208 I 42.

Prcsidência do (iove|no Rcgional. - O PRESII)ENTE DO CovtiRNo REctoNAt,, Migue.l F-ilipc Machado de Âlbuquerque

Atttoriza a celebraqão de tun contrâto-progranìâ conr a Casa tla Madeira nos Açores (C.M.A.), cotn o objetivo de dcÍinir o processo dccooperaçâo finattceita eÌrtÍe,as partes outotgantes para o apoio à gestâo c cornpalticipaçao aai despesasï. i'rnr;ono,n"nto da Casa daMadeila nos Açores eln2022.

Texto:
Resoltrçâo n.' 55612022.

^ .,,9,:l:::9.^,::.d^"^q:"^.1,,C"tt 
da.Matleira nos Açores (C.M.A..) é urna instituiçào rle utilidade púbtica quc sc propòe promoverc (livulgar â artc e a cttltura madcirenses, bem oonto pt'opolcionar na sua sede urn local ae a.ãltrlnrentã'e coirvívio d tndo* o,ruad-eirerrse.s que pclnlaneçanr de l"olnra ternpor'ál'ia otì permanentc ttos Âcor.es.

colsidetando quc a C.M.A, vcrn descuvolvcndo desdc a data dn suri fiurrllçào uul vasto r.ol <ie atividades e serviços quetêm contr ibuíd9, quer para a iutcgração e apoio dos seus sócios c nratleir 
"nscsìiè;1i,il";;;"r Aà."r,'à1". para a pr.onroção cdivulgação cla Rcgião.

. (lorrsideritttdo qrte a c.M.4.não dispõe. de nrcios finarrceiros suÍìcicntes para fazer face às dcspesas dc Íürrcionanreutoinclcrrtes ao descnvolvinrento das suas atìvidades,
ConsideÍarrdo quc a C.M A. 

-prossegtlc a efetiva satisfaçâo de necessidades públicas e melhoria da qualidade cle virla dapopulação nradeilcnsc rcsidcnte fora da Rcgião.
o conselho de covcrno leunido crn plcnário ern g dc junho d,e 2022, resolvc:
| - Âo.ilbrigo rltt tlisl:osto no nrtigo 34." rlo Declcto L.cgislarivo dcfiniinì n," 2}-Atzozl dc 30 dc 4czcrrrbro dc 20?1. quc

casu dn Mntloira nos Àçorcs (C.M.A.), conr o oujcrivo de dcfinir-'o t;o.;;ó ãg r_ooúdô"iìil;;;ir,,';r"* ilü;ú;
2 - Pala a prossecução do previsto uo núrnclo anteliór, conccdcr. a t.rr,t.À.-ú. ò"-p.rtl.irirìï; Íjilõliiì;;-ü;cxcedcrá 4.000,00€ (quatro. mil curos), ploccssada nunra única pr:cstaçdo anuìi.
3 - Apl'oval'a ntinuta.do contlato-progrnnta, cujo pcríodoïc vigência inicia-se des<Je a data da sua assinatura ató 3l dedezentbt'o de-2022' a qual faz parte intègriìrte dn prtsente R.ioÌúçaãã.t,Ë fica aquivada 

',u 
S.õt.ú,iuìj;üiã; p,;;i,tõ;"i.;

pala.atribuição do apoio finnnieiro pl.evi-sto nestn iìesoluçào.
4 - Mandatnr Dirctor Regional das Coruutridades e Coopcraçâo Extcma, Rui Ernanuel de Sousa Abrcu, enr relxeserltâçãoda Rcgião Âutórloma da Maãcira,, claborar o lcspetivo pl'ocesso c outor.gar o colìtrato-progl.anÌa.
5 - As dcspcsas t'csultantes tlo contratoft'oglarnaa celebrar ternïaUlmònto or.çamïntal na Secrctatia 42, Capihrlo 50,Divisão 0l' subdivisão 00,.classificação Ecoïóriica 04.07.01, utin.u MÀ,óô ò o *.güint. riíiuài:òãã-òuüimento Cy42208053e conrplomisso CY52208 145.

Prcsidência do Govcrno Regional. - o PRESIDENI'E Do GovERNo REcIoNAL, Miguel Filipe Machado dc Al6uquerquc

Rcsolução do Conselho do Governo Rcgional n.,'SS7/2022

Snmár'io:
Autoriza a cclcbraçdo de um contrâto-plogrânìa corn a Casa da Madeira dc Coimbra (c.M.C.), com o objetivo de definir o processo dccooperação fìnanceita 

"1tl'9-ut 
paì'tcs outorgantes paÌa o apoio à gestão e comparticipação'âur a"ip".'*-aJ ìincionarn.,rro Casa daMadcila de Coirnbr.a ent 2022.

Tcxto:
Rcsolução n.' 557 12022.
Considcrantlo qttc a Casn da Mudcila dc Coinrbra (c.M.C.) c urna instituiçào tle utilid_adc pública quc sc propõe pÍonrovcrc divulgaf a al'lc c a cultura ntn-tlcircrtscs, bem como proporciórrai no ruo *.aü-ur local de acolhinrento c convívio a todos osnradeirenscs que pelnìaneçanr dc forrna temporár.ia oü peì.rnanente enr coinrbra.(lonsidcrttttdo qrrc a C.M.Cì' vem desr,'nvolvendo desde a data da sna firndação Ìlm vasto rol de ativiclades e serviços qnelônr contlibuido, rÌr,rcr parâ a intcgração c. npoio dos seus sócios e ildet;cil;;õìÌü;;;;;; õàilfrï.,'àì.,.para a promoçãoc rlivulglçiìo thr l{cgirìo.
Considcrantlo otlc a c.M.C. não <lispõe. de nreios fiuanceiros suficientes pala fazer tàcc às despesas 6c Íìrnciouamentoirrclcntes ao dcscnvolvinrcnto das rr'tur irrïuiáoari. 

--

Considerando que a C.M.C. prossegrie a-efctivn sati.sfaçâo de rrecessicladcs públicas e nrelhoria 4a qgalidade de vida dapopulaçio rnacleirensc rcsiclenle fora da Rccião.
o consclho de (iovelno reunido enr plcìrário ern g dejunho dc 2022, resolve:
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CONTRATO PROGRAMA

considerando que a casa da Madeira nos Açores (c.M.A.) é uma

instituição de utilidade pública que se propõe promover e divulgar a arte e a
cultura madeirenses, bem como proporcionar na sua sede um local de

acolhimento e convívio a todos os madeirenses que permaneçam de forma

temporária ou permanente nos Açores.

considerando que a c.M,A. vem desenvorvendo desde a data da sua

fundação um vasto rol de atividades e seruíços que têm contribuÍdo, quer para

a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados nos Açores,
quer para a promoção e divulgação da Região.

considerando que a c.M.A, não dispõe de meios financeiros

suficientes para fazer face às despesas de funcionamento inerentes ao

desenvolvimento das suas atividades.

considerando que a c.M.A. prossegue a efetiva satisfação de
necessidades públicas e a melhoria da qualidade de vida da população

madeÍrense residente fora da Região.

Assim, ao abrigo do disposto do artigo B4o do Decreto LegisÍativo

Regional n.o 28-N2021 de 30 de dezembro de 2a21, que aprova o orçamento
da Região Autónoma da Madeira para o ano 2022, é celebrado o presente

contrato-programa entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção

Regional das comunidades e Cooperação Externa, legalmente representada
pelo Diretor Regional, Rui Emanuel de sousa Abreu, adiante designado por
primeiro outorgante e a casa da MadeÍra nos Açores (c.M.A.), contribuinte

fiscal no 512023557, legalmente representada pelo seu presidente da Direção,

Luís Rarnos Freitas, adiante designada por segundo outorgante e que se irá
reger pelas cláusulas seguintes:
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Cláusula Primeira

(obieto)

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e

comparticipação das despesas de funcionamento da casa da Madeira nos

Açores em 2022.

Gláusula Segunda

(ObJetivos e finalldades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objetivo:

a) contribuir para a promoção e divulgação da Região Autónoma da

Madeira nos seus múltiplos aspetos;

b) Permitir que a c.M.A. desenvolva atividades de apoio aos seus

associados.

2. Para além da conffetização do objetivo definido no número anterior,

este contrato-programa visa comparticipar nas despesas correntes da C'M'A'

Cláusula Terceira

(Dlreitos e obrigações das partes outorgantes)

1. ComPete ao Primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato'progrãma;

b)Analisareaprovaraspropostasdealteraçãoàprogramação
financeira e ao programa de atividades;

c) Processar os quantitativos Íinanceiros previstos neste contrato-

programa;

d) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeiros'

técnicos e legais necessários;

2. ComPete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um programa de atividades e o respetivo orçamento e

cronograma financeiro;

b) Assegurar a concretização das atividades de acordo com o respetivo

programa, orçamento e cronograma financeiro;



c) Envidar todos os esforços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso,

as alterações ao cronograma financeiro, para aprovação pelo primeiro

outorgante;

e) Apresentar ao Gabinete de Gestão Financeira os elementos de

caráter financeiro ou outros que forem requeridos no decurso do ano,

nomeadamente relatório e contas, balancetes trimestrais e mapas de execução

orçamental onde constem os custos efetivamente realizados, podendo ser

solicitados os comprovativos das despesas realizadas;

f) Apresentar à Secretaria Regional das Finanças, Relatórios e Contas

do ano anterior e toda a documentação legalmente obrigatória, ao abrigo da Lei

no 28192, de 1 de Setembro;

g) Apresentar, até 15 de Dezembro de 2022, um relatórío das

atívidades desenvolvidas no ano em curso, onde conste a comparação entre os

custos estimados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos

e das finalidades especÍficas traçados e alcançados.

Cláusula Quarta

(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula primeira e

dos objetivos definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante concede

uma comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá

ultrapassar o montante máximo de 4.000,00€ (quatro mil euros).

2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas atividades, devidamente justificadas, seja

ínferior ao montante máximo da comparticipação definida no número 1 desta

cláusula, esse passarâ a ser o montante da comparticipação financeira,

fazendo-se os respetivos acertos.
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Cláusula Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa são

inscritas no orçamento da Direção Regional da comunidades e cooperação

Externa tem cabimento orçamental na classificação económica a4.07.01.MA.00

com o cabimento número cY422a8053 e compromisso número cyïzz}ai{s.

Gláusula Sexta

(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação, por qualquer dos outorgantes dos

termos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prévio

acordo escrito da outra parte.

2. O presente contrato-programa poderá sempre ser modificado ou

revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virtude da alteração

superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne

excessivamente onerosa para os outorgantes ou manífestamente inadequada à

realização do interesse público.

Cláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações assumidas no

âmbito do presente contrato-programa, poderá dar origem à resolução do

mesmo por iniciativa da outra parte.

2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notificação ao outro

outorgante, por carta registada, com aviso de receção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula, em caso de

incumprimento injustificado pelo segundo outorgante das obrigaçÕes

assumidas no presente contrato-programa, fica o mêsmo obrigado a restituir,



proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecuniário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da

prestaçáo, ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

apoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

regularizada.

Cláusula Oitava

(Vigência do contrato.programa)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o

presente contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até

31 de dezembro de 2022.

Este contrato-programa é feito em duplicado, o qual vai assinado e

rubricado por ambos os outorgantes.

Funchal, 15 dejunho 2022

O primeiro outorgante

REGIÃO AUTÓNOMA DEIRA

representada pelo Diretor Regional d e Cooperação Externa

(Rui u)

O segundo outorgante

cAsA DA MADETRA NOS AçORES

reprcsenta pelo Presidente da Direção

ü

den$rusa
POBÏUGAL

(Luís Ramos Freitas)


